
MUNICíPIO DE SOBRA L

PORTARIA N." 203/2008, de 7 de fevereiro de 2008.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o dispositivo na Lei
Municipal n.? 738, de 13 de dezembro de 2006, combinado com o Ato Normativo -
Portaria n.° 0183/2007, de 2 de abril de 2007,

RESOLVE:

Art. r - Fica concedido aos Servidores abaixo nominados,
.Gratificação de Função, por exercerem serviços relevantes junto à Administração
deste Poder:

SERVIDOR:
Fernando Estevam Leal
Francisco Mesquita Silva
João Batista Marques de Vasconcelos
Josie Lima Cruz
Gilcileidia Cavalcante
Vanda Arcanjo Rêgo

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
GFSR-XIV
GFSR-XI
GFSR-XIl
GFSR- VIII
GFSR- VIII
GFSR- V

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, com
efeitos financeiros retroativos a 1° de fevereiro de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 7 de
fevereiro de 2008.


